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PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 067/2.019 

 

“Dispõe sobre a 

exoneração de servidor 

contratado e dá outras 

providências” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os princípios 

constitucionais da Legalidade e da Publicidade;  

RESOLVE: 

Artigo 1º - EXONERAR o servidor 

contratado JOSÉ LUCAS DRUMOND OLIVEIRA do cargo 

de AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 (primeiro) de 

Abril de 2019 e tornando sem efeitos a Portaria nº 060/2.019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 09 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA- MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 068/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora ANDRÉA RAMOS RAIMUNDO ANGOTTI, 

ocupante do cargo de CIRURGIÃ-DENTISTA, com lotação 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

(POLICLÍNICA). 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 21 (vinte e um) dias do mês de janeiro do 

ano de 2019 aos 21 (vinte e um) dias do mês de fevereiro do 

ano de 2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 14 

(quatorze) dias de janeiro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 069/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora ROBERTA AGUIAR AMBRÓSIO DE 

MEDEIROS, ocupante do cargo de SECRETÁRIA 

MUNICIPAL, com lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 25 (vinte e cinco) dias do mês de março 

do ano de 2019 aos 23 (vinte e três) dias do mês de abril do 

ano de 2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 19 

(dezenove) dias do março do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 070/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 
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atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias ao 

servidor JOSÉ MARIA MONTEIRO FILHO, ocupante do 

cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, com lotação na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 08 (oito) dias do mês de março do ano de 

2019 aos 06 (seis) dias do mês de abril do ano de 2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 07 

(sete) dias de março do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 071/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias ao 

servidor VERONIL ALVES RIBEIRO, ocupante do cargo de 

FISCAL, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 25 (vinte e cinco) dias do mês de março 

do ano de 2019 aos 23 (vinte e três) dias do mês de abril do 

ano de 2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 19 

(dezenove) dias de março do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 072/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora IVANILDA MARIA DA SILVA, ocupante do cargo 

de GARI, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 25 (vinte e cinco) dias do mês de março 

do ano de 2019 aos 23 (vinte e três) dias do mês de abril do 

ano de 2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 12 

(doze) dias de março do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 073/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 
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CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora NAIARA FONSECA SILVA, ocupante do cargo de 

CHEFE DE SEÇÃO, com lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 25 (vinte e cinco) dias do mês de março 

do ano de 2019 aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de abril do 

ano de 2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 19 

(dezenove) dias de março do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 074/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora LEIDIANE SOARES DE SANTANA, ocupante do 

cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com 

lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir do 01 (primeiro) dia do mês de abril do ano 

de 2019 aos 30 (trinta) dias do mês de abril do ano de 2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 11 

(onze) dias de março do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 075/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias ao 

servidor GERALDO CAMPOS DE AGUIAR JÚNIOR, 

ocupante do cargo de COORDENADOR DE SEÇÃO, com 

lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO URBANO. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir do 01 (primeiro) dia do mês de abril do ano 

de 2019 aos 30 (trinta) dias do mês de abril do ano de 2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 08 

(oito) dias de março do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 076/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora HILDA MARIA DA SILVA, ocupante do cargo de 
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GARI, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 11 (onze) dias do mês de março do ano de 

2019 aos 11 (onze) dias do mês de abril do ano de 2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 08 

(oito) dias de março do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 077/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias ao 

servidor ANILDO PEREIRA CARDOSO, ocupante do cargo 

de OPERADOR DE MÁQUINAS, com lotação na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 04 (quatro) dias do mês de março do ano 

de 2019 aos 03 (três) dias do mês de abril do ano de 2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 15 

(quinze) dias de março do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 078/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora MARA JOCASTA DA SILVA, ocupante do cargo 

de GARI, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 11 (onze) dias do mês de março do ano de 

2019 aos 11 (onze) dias do mês de abril do ano de 2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 08 

(oito) dias de março do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 079/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora ADENILSE ALVES FEITOSA, ocupante do cargo 

de GERENTE DE DIVISÃO, com lotação na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 07 (sete) dias do mês de março do ano de 

2019 aos 05 (cinco) dias do mês de abril do ano de 2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 
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publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 28 

(vinte e oito) dias de fevereiro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 080/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora MARTHA RIBEIRO FIALHO, ocupante do cargo 

de AUXILIAR DE SAÚDE, com lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 11 (onze) dias do mês de março do ano de 

2019 aos 09 (nove) dias do mês de abril do ano de 2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 05 

(cinco) dias de fevereiro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 081/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora MAIRA ALVES PIMENTEL, ocupante do cargo de 

SUPERVISORA DE DIVISÃO, com lotação na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir do 01 (primeiro) dia do mês de abril do ano 

de 2019 aos 30 (trinta) dias do mês de abril do ano de 2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 29 

(vinte e nove) dias de março do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 082/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora GABRIELA CASSANDRI FALQUETTO, 

ocupante do cargo de ENFERMEIRA, com lotação na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 04 (quatro) dias do mês de março do ano 

de 2019 aos 02 (dois) dias do mês de abril do ano de 2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 21 

(vinte e um) dias de fevereiro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 
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